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AUTORE: Vereador Saulo Evangelista dos Santos 

 

 

Indica a Sua Excelência o Senhor Altir Antônio 

Peruzzo – Prefeito, com cópia ao Senhor Luiz Braz de 

Lima - secretário municipal de infraestrutura a 

necessidade de construir meio-fio na Rua Nilvi Fries 

Henicka antiga  Av cascavel, modulo 05.   

 

 

O vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 126 do 

Regimento Interno da Câmara, vem INDICAR Indica a Sua Excelência o Senhor Altir Antônio 

Peruzzo – Prefeito, com cópia ao Senhor Luiz Braz de Lima - Secretário Municipal de 

Infraestrutura, sobre a necessidade e oportunidade do atendimento desta proposição. 

  

JUSTIFICATIVA 

 

 É de extrema necessidade a colocação de meio-fio no local proposto, em virtude de ser o 

único meio capaz de garantir a preservação das margens das vias públicas e a conservação da 

pavimentação asfáltica contra a ação de enxurradas, evitando assim danos ao pavimento da 

mesma, bem como, consequentes prejuízos ao erário público. 

 Além de viabilizar a construção de calçadas, reclamação recorrente dos moradores do 

local supracitado. 

 

Diante do exposto, peço apoio na matéria e aprovação. 

 

  

Sala das Sessões, Plenário Henrique Simionatto, 13 de junho de 2019. 

 

 

 

 

Saulo Evangelista dos Santos 

Vereador 

 

 

 

Discussão e votação única em: ____/_____/____ 

(   ) Aprovada por unanimidade 

(   ) Aprovada por ____x____ votos. 

(   ) Rejeitada por ____x____votos. 

       Abstenções ____ votos. 

 

______________________ 

Assinatura do (a) presidente 

 
( X) Indicação  

(    ) Requerimento 

(    ) Moção 

(    ) Projeto Decreto Legislativo 

(    ) Projeto Resolução 
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